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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 440/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a construção de um distrito industrial em Fidalgo, neste município.”
J U S T I F I C A T I V A
                       O estimulo ao empreendedorismo é uma opção à geração de renda e empregos para a população. Uma das iniciativas que vem se mostrando vantajosa para o desenvolvimento local dos municípios é o oferecimento de áreas para instalação de empresas de pequeno, médio e grande porte. 


Num momento de crise como a que estamos passando, com a queda brusca das receitas, fomentar a implantação de indústrias no Município através da criação de um Distrito Industrial pode ser a saída para aumentar a arrecadação e, por conseguinte, a melhoria dos serviços públicos, além de contribuir para a redução da taxa de desemprego do Município.
Sala das Sessões, 05 de junho de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves
Vereador
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